
 

Ata nº 39 - 33ª Reunião 0rdinária de 2024. 

Aos (18) Dezoito  dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e 
quatro (2024), às 19:30 horas, na Sala de Sessões da Câmara Municipal, sob 
a Presidência do Vereador Mauro Palharini, foi realizada a 33ª Sessão 
Ordinária do ano de 2024; Iniciando o Presidente Saúda os Colegas 
Vereadores, aos  que Assistem pela rede Social e aos que ouvem a Sessão 
pela Rádio Pérola, cumprimentou também as futuras Vereadoras eleitas na 
no Pleito eleitoral do dia 06 de outubro passado: Claudia Alflen e Neuza 
Capra, presentes na Sessão; Convida a todos para fazer a Oração do Pai 
Nosso; Feita a chamada, verificou-se a ausência do Vereador Rodrigo 
Fritzen; O Presidente declarou aberta a Sessão; Lido a Ata da Sessão 
Anterior, que sem passar por modificações, segue Aprovada por 
Unanimidade; No Expediente, Lido o Decreto nº 182/24, no qual decreta 
ponto Facultativo nas repartições Públicas do município, nos dias 21 e 22 
de novembro do ano em curso; Lido o Edital da Ordem do Dia, no qual 
consta as Entradas das Proposições de nº 39/24; Que Cria o Fundo 
Municipal de Saneamento Básico e Ambiental – FMSBA do município de 
Pérola D’ Oeste; e o Projeto de Lei nº40/24; Que Institui o Conselho Municipal 
de Saneamento Básico e Ambiental – CMSBA do Município de Pérola D’ 
Oeste, e dá outras Providências; Na sequência o Vereador Leonardo 
solicitou ao Presidente para que os referidos Projetos fossem colocados em 
Pauta para 1ª Discussão e Votação; O Presidente colou ao Plenário, sendo 
aceito por todos; Com os Pareceres das Comissões e Jurídico favoráveis, 
os mesmos Foram Lidos, discutidos, Votados e Aprovados por 
Unanimidade em Primeira Discussão e Votação; Na sequência foi Aprovado 
por Unanimidade  em Única Discussão e Votação a Indicação nº 07/2024; de 
Autoria do Vereador Adelar Adelto Bem: Que Indica ao Executivo Municipal 
para que seja colocado Adesivo Luminoso (Fita Refletiva) nos suportes dos 
relógios, na Avenida Brasília, e Rua Pio XII na cidade de Pérola D’ Oeste; 
Nada mais havendo, o Presidente declarou encerrada a Sessão, para constar 
foi redigida a presente Ata, que após lido e aprovada, segue devidamente 
assinada em 25 de novembro 2024. 

 

  Mauro C. Palharini                                          Leandro de O. Pinto                                 
Presidente                                                      Secretário 

 


